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EMENDA

Adicione-se Paragrafo Unico ao artigo 35, da Medida Proviséria n® 595/2012, com a seguinte
redacéo:

ATE 35, i e e s e b

Parégrafo Unico. A admissio de funcionérios do 6rgio de gestdo de méo de obra serd feita através
de selecio piiblica, conforme Regulamento.

JUSTIFICACAO

Em razao do reconhecimento como de utilidade piblica, deve ser democratizada a
modalidade de contratacio dos funciondrios do 6rgao de gestdo de mio de obra.

DATA

[/ ,{‘,ﬂ/} gl//ff,‘/\/{;& ,,,,,, -

/ ASSINATURA




